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LUMED - CLINIC¿. nmUCA LTDA
CNPJ. : 33.704.539/000 1 -80
Telefone : (46) 9139 -7 7 97

Rua Acácio Apollo,n" 76, São Cristóvão
Cep.85.601-748: Francisco Beltrão - PR

EDTTAL DE cHAMAMENTo púnltco N' ooztzozs
pRoc E sso ADMINIsTRATTvo ELETRôNIC o N' I 6sz I zo24

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas na prestaçÍlo
de serviço médico, Clfnico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro

- PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às

13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min
às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico
clínico das 07h30min às 11h30min e das l3h00min às 17h00min, para suprir
eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento

ANEXO II

REQUERIMENTO PARA INSCRIçÃO NO CREDENCIAMENTO
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE

PESSOAS JURÍDICAS especializadas na prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto
ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário
estendido das llh30min às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira,
e das 08h00min às 20h00min aos sáb¡dos, domingos e feriados, bem como atendimento
médico clínico das 07h30min às 11h3Omin e das 13h00min às 17h00min, para suprir eventual
ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, nos termos do Edital de

Chamamento Público n'002/2025, divulgado em (data da diwlgação).

Informar Agência e Conta para pagamento.
(A conta deve ser no nome do credenciado)

Banco: Caixa Economica Agência: no 4943

CIC:n":6774

Apresentamos e submetemos a apreciagão de Vossas Senhorias, a especificação dos

serviços que temos a oferecer:

Razão Social: LUMED - CLINICA MEDTCA LTDA
CNPJ: 337 04.539-000 I -80

Telefone : (46) 99 139 -7 7 97

E-mail : luzviacorreac@gmail.com

Endereço: Rua Acacio Apollo No:76

Bairro: São Cristovão

CEP:85.601-748 Cidade: Francisco Beltrão Estado: PR
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LT]MED - CLINIC¡, N¡TÉNTCA LTDA
CNPJ. : 33.7 04.539/000 1 -80
Telefone: (46) 9139 -77 97

Rua Acácio Apollo , n" 76, São Cristóvão
.601-748: Francisco Beltrão - PR

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste
edital e seus anexos.

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o decla¡ante atesta a
veracidade das informações prestadas (art. 63, I, da Lei n' 14.13312021).

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Francisco Belffio,04 de fevereiro de2025.

goft
d¡gitelmente

t ttzlltA coRnÉA coLUuÞrE
Dôta: 1V02l2025 0E:2150{300
vcr¡ñquc.m htÞs://vrl¡dar.itl.gosbr

LUZVIA CORREA COLUMBIE
sÓcn ADMINISTRADoRA

900 110,30 E.272,50 9.270,0001

Plantão presencial para serviço de
médico GENERALISTA" diurno
das I th30 às l3h, e/ou noturno das
17h às 22b, em dias úteis (de

segunda à sexta-feira)

Horas 75

5.833,4 70.001,2802

Plant2[o presencial para serviço de
médico GENERALISTA, diumo,
das 08h às 20h, em finais de semana
(sábado e domineo)

Horas 48 576 121,53

1530,36 18.364,3203

Plantão presencial para serviço de
médico GENERALISTA, diurno,
das 08h às 20h, em feriados
nacionais e locais

Horas t2 144 127,53

4.412,00 52.9M,0004

Plantåo presencial para serviço de
médico GENERALISTA, diurno,
das 07h30 às llh30h, e/ou das 13h
às l7h, emdias úteis (de segunda à
sexta-feira)

Horas 40 480 110,30

24/ù,.s79,60Valor Total Estim¡do
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SEGUI\DA ALTERAÇÄO COXTRATUAL DE
CLÍNIcA n,mucn MAIS SAÚDE PARA VOCÊ LTDA

CNPJ: 33.704.539/0001 -80
NIRE: 41210681598

LAZVIA CORREA COLUMBIE, Nacionalidade: Cubana Naturalidade:
Guantánamo, Estado C ivil : So lteira, P rofissão : Méd i ca - CRNI4223 5 /PR, Data
de Nascimento: I lll2ll984, Documento de ldentidade: portadora da Cédula

de Identidade RG no. 9106101, órgão expedidor PC - PA e CPF n'.067 .323.431-
Z2,Endereço: residente à Rua São Paulo, 464,Bairro: Centro, CEP: 85.601-010

em Francisco Beltrão - Estado do Paraná, única sócia da Sociedade Empresária

Iimitada, denominada CIÍNICA MÉDICA MAIS SAÚDE PARA VOCÊ
LTDA, inscrita no CNPJ sob no.33.704.539/0001-80, estabelecida à Rua São

Paulo, 464 - Apto 3, Bairro: Centro, Cep: 85.601-010, em Francisco Beltrão -
PR, consoante Contrato Social primitivo arquivado na Junta Comercial do

Paruná-ruCEPAR sob n'41210681598, por despacho a sessão de 1310412022,

e última alteração contratual arquivada sob no 20223996734 em

2l I 06l2022resolve, ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social primitivo,
conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO SOCIAL: Fica alterado o objeto social que era:

"Prestação de serviço de atendimento clínico geral de atividade médica ambulatorial,

inclusive para realização de pequenos procedimentos cirurgicos de atendimento em

pronto socorro e unidades hospitalares e de exames de ultrassonografia".

E passa a ser: "Atividade de prestação de serviços médicos e telemed¡cana".

CLÁUSULA SEGUNDA: NOME EMPRESARIAL: Fica alterado o nome empresarialque
g: Cllnica Médica mais saúde para você LTDA, e passa ser: LUMED - Clínica Médica LTDA.

CLÁUSULA TERCEIRA: ENDERECO DA sÓcrA: Fica alterado o endereço da Sócia que

era: Rua São Paulo, 464,Baino: Centro, CEP: 85.601-010 em Francisco Beltrão - Estado
do Paraná e passa ser: Rua Acácio Apollo, 76, Bairro: São Cristóvão, CEP: 85.601-748
em Francisco Beltrão - Estado do Paraná.
CLAUSULA QUARTA: ENDEREçO DA EMPRESA: Fica alterado o endereço da
empresa que era Rua São Paulo, 464 - Apto 3, Bairro: Centro, Cep: 85.601-010 em
Francisco Beltrão - PR, e passa ser Rua Acácio Apollo, 76,Bairro: São Cristóvão, CEP:
85.601-748 em Francisco Beltrão * Estado do Paraná.
CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
cLÁusuLA snxrA: DA coNsoLIDAÇÃo Do coNTRATo: À visra da
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art.2.03l da Lei no.

10406/2002, OS SÓCIOS RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o

contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei no.

10.40612002, aplicâveis a este tipo societrário, passa a ter a seguinte redação:

u(
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Página 2 de 5

coNsoLrDAÇAo DE CONTRATO
LUMED - CLÍNICA NIÉDICA LTDA

CNPJ: 33.7 04.539/0001-80

NIRE: 41210681598

LUZVI^ CORREA COLUMBIE, Nacionalidade: Cubana Naturalidade:
Guantán amo, Estado C ivil : Solteira, Profissão : Méd ica - CRNI4223 5 lPR, Data
de Nascimento: I lll2ll984, Documento de ldentidade: portadora da Cédula

de Identidade RG n'. 9 I 06 l0l , órgão expedidor PC - PA e CPF n" . 067 .323 .431-
2Z,Endereço: residente à Rua Acácio Apollo, 76,Baino: São Cristóvão, CEP:

85.601-748 em Francisco Beltrão - Estado do Paraná, única sócia da Sociedade

Empresária limitada, denominada LUMED - CLÍNICA MÉDICA LTDA,
inscrita no CNPJ sob no. 33.704.539/0001-80, estabelecida na Rua Acácio
Apollo, 76, Baino: São Cristóvão, CEP: 85.601-748 em Francisco Beltrão -
Estado do Paraná, consoante Contrato Social primitivo arquivado na Junta

Comercial do Paraná - JUCEPAR sob n' 41210681598, por despacho a sessão

de 1310412022, e tiltima alteração contratual arquivada sob no 20223996734 em

2110612022, resolve, CONSOLIDAR seu contrato social primitivo, conforme as

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nome Empresarial: A sociedade limitada unipessoal gira

sob o nome empresarial de LUMED - CLÍNICA MÉDICA LTDA.
CLÁUSULA SEGUNDA: Endereco: A sociedade limitada unipessoal tem sua sede na

Rua Acácio Apollo, 76, Bairro: São Cristóvão, CEP: 85.601-748 em Francisco Beltrão -
Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: Capital Social: O capital social é no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, pela sócia

única:

soclo QUOTAS VALOR - R$

LUZVIA CORREA COLUMBIE 100.000 100.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas quotas,

não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no

entanto, pela integralização do capital social.

Parágrafo Segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de

incomunicabilidade e impenhorabilidade.
CLÁUSULA QUARTA: Obieto: A sociedade limitada unipessoal tem por objeto social

a exploração do ramo de: "Atividade de prestação de serviços médicos e telemed¡c¡na".

CLÁUSULA QUINTA: Início da Atividade: A sociedade limit¿da unipessoal iniciou
suas atividades em 2310512019, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

/
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Página 3 de 5

CLAUSUTA SEXTA: Administracão: A administração da sociedade limitada

unipessoal cabe a sócia única LIJZVII' CORREA COLUMBIE, qualificada no

preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensada da prestação de caução.

Parágrafo Primeiro: A administradora da Sociedade Limit¿da Unipessoal compete o

uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente
todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da

sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar

contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos

profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer acordos,

transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a

sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas

federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista,

estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas

agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade

ativa e passivamente, em juizo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e

outorgar procurações com poderes específicos.

Parágrafo Segundo: Faculta-se a sócia única administradora, nos limites de seus

poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do

mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA: Da Remuneracão: A sócia única administradora fixará uma

retirada mensal, a título de "pró-laboreoo, observadas as disposições regulamentares

pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA: I)o Desimpedimento: A sócia única administradora declara

sob as penas da lei, não estar incursa em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça

de exercer a administragão da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está

sendo processada nem condenada em crime falimentar, de prevaricagão, peita ou

suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fe pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA: Filial: A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo,

abrir ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração

contratual assinada pela sócia única.

CLÁUSULA DÉCIMA: Do Exercício Social e Balanco Patrimonial: Ao término de

cada exercício social, em 3l de dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à sócia única, os

lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único: Fica a sociedade limitada unipessoal autorizadaa levantar balanços ou

balancetes intermediários em qualquer perlodo do ano calendário, observadas as

disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de

interesse da titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem

distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sócia única declara que a empresa está

desobrigada darealização de reuniões e assembleias em qualquer das situações previstas

/
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na legislação civil, consoante a faculdade exarada no artigo 70 da Lei complementar no.

123 de 14 de dezembro de 2006.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Resolucão das Ouotas da Sócia Única em

Relacão à Sociedade: Falecendo ou interditada a sócia única da sociedade, a empresa

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores da incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada

em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA: A
Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que, nessa hipótese,

realizarâ diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de

liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio

remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio da titular.
cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA: A sócia única da

Sociedade Limitada Unipessoal, declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição

de MICROEMPRESA - (ME), nos termos da Lei Complementar no. 123, de

t411212006.

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA: Foro: Fica eleito o foro de Francisco Beltrão, Estado

do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato.

E, por assim estar justa e contratada, assina o presente instrumento em via única,

obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os

seus termos.

Francisco Beltrão - PR, 02 de maio de 2024.

LuwiaCorrea Columbie

¿(
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MINISTÉRO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestäo e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRôNIGA

Certificamos que o ato da empresa LUMED - CLINICA MEDICA LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 5 de 5

CPF/CNPJ Nome

06732343122 LUZVIA CORREA COLUMBIE

ì I[iti,,1i;Ii,ii¡'ill,l,li:l¡i,lri;i ]riilii;;),l,í1,:'¡:lìI,:rlr,I,jilii,(i:l),
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cóo¡oo u¡ \tERrrtcÀçfo¡ t24o6294944. ctrp¡t DÀ B@!¡ 33?0d539ooo18o
NIREr 41210681596. Colt EIEIToE Do nBOlgÎBO nt:
LUIGD - CI¡¡NICA lGDlC,À I¡IDA

021

JUGEPAR
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+ CONTROLADORIA.GERAL DA U NñO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: LUMED - CLINICA MEDICA LTDA

CPF/CNPJ: 33.704.539/0001 -80

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destøca-se que, nos termos dø legíslação vigente, os referìdos cadøstros consolídøm informações prestadas pelos entes
públícos, de todos os Poderes e esferøs de governo.

Os Sistemas gPAD e CGU-P,I consolidøm os dados sobre o andamento dos processos admínistrativos de responsabìlização

de entes prìvados no Poder Executìvo Federal.

O Codøstro Nacìottsl de Entpresøs Inidôneas e Suspensas (CEIS) øpresentø ø relação de empresas e pessoas tísícøs que

sofrerøm sanções que ímplícøram a restrìção de pørtìcìpar de lìcitações ou de celebrar contratos com a Administração
Ptiblica.

O Cudastro Nøcionol tle Etnpresus Puttídas (CNEP) øpresenta a relação de empresas que sofreram quølquer das punições
prevìstøs na Leí n" 12.846/2013 (LeìAntícorrupção).

O Cadøstro de Enlídødes Prìvadøs sem l¡íns Lucrøtívos Impedidas (CEP.LM) apresenta ø relação de entìdades prívadas sem

fins lacrativos que estão impedidas de celebrar novos convêníos, contratos de repasse ou termos de parceríø com ø

Admìnístração Ptúblícø Federø|, emfunção de írregulørìdades não resolvìdas em convênìos, contratos de repasse ou termos

de pørceríø Jìrmados anteríormente.

Certidão emitida às l6:12:08 do dia 1710212025, com validade até o dia 1910312025

Link para consulta da verificação da certidão https:/icertidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: TYSzyXjas2TfNVsBsSDi

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

UI
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l.r CONTROLADORIA.GERAL DA U NIAO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado : LU ZYIA C ORREA C OLUMBIE

CPF/CNPJ : 067 .323.431-22

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destøca-se que, nos termos da legísløção vígente, os referidos cadøstros consolìdam informações prestadas pelos entes
pítblìcos, de todos os Poderes e esferas de governo,

Os Sístemøs ePAD c CGA-PJ consolídqm os dødos sobre o andamento dos processos ødmínìstrstivos de responsøbìlìzøção

de entes privødos no Poder Executivo Federø|.

O Cadøstro Nacionsl dc Enmresøs Inirlôneas c Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas flsícas que
sofrerøm sønções que ímplícaram a restrição de pørtìcipar de lícitøções ou de celebrar contratos com a Admínístração
Ptiblìcø.

O Cudastro Nacionol de Empresus Punídss (CNEÐ apresenta ø reløção de empresas que sofreram qualquer døs punições
previstas na Lei n' 12.846/2013 (Leí Antícorrupção).

O Cadøslro de Entidades PrÍvadøs sem l¡íns Lucrøtívos ltnpedìdas (CEPLM) øpresentø ø relação de entìdades prívadas setn

Jìns lacratìvos que estão ímpedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou temos de parceria com a

Admínístrøção Ptiblicø FederøL, emfunção de írregularidødes não resolvídas em convêníos, contratos de repasse ou termos
de parcerìø Jìrmødos ønteyioymente,

Certidão emitida às 16:12:35 do dia 1710212025, com validade até o dia 1910312025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certi<Ioes,cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: o9LJKzgwR49SuOqKlBby

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l1
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Cedmc€do dighalmentê por:
OANIELA CRISTINA
RAVANELI KNECHTEL

TRIBUNAL DE JUST|çA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRAO

CERTTDÃO DE DTSTRTBUTçÃO - F|NS GERATS - CíVE|S - FALÊNCA - NEGAT|VA

Certif¡co que revendo os livros, sistemas e arquivos de dlstribu¡ção CfVElS, especificamente: FALÊNCA, CONCORDATA, RECUPERAçÃO
JUDICIAL, RECUPERAçAO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

LUMED - CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 33.704.539/0001-80

Local da Sede:

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisâdo figura como Auto(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de FRANCISCO BELTRÃO
Nåo existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferència dos dados pessoais fomec¡dos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidäo.
A certidão em nome de pessoa jurldica cons¡dera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homönimos não qualíf¡cados, nos termos do art. 8o, $2o da Resolução CNJ
121t2010.
A presente certidäo menciona somente o registro de distribuição, para dados complemontares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribufdo e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO IND¡VIDUAL abrango também a pessoa ffsica.

FRANCISCO BELTRÃO, 31 de janeiro de 2025

Daniela Cristina Ravaneli Knechtel

Distribuidor

7
Documento assinado digitalmente, conforme MP n." 2.200-A2001, Lei n.' 11.419/2006 e Resolução n.' 09/2008, do TJPR/OE
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NOI\4E EMPRESARIAL

LUMED . CLINICA MEDICA LTDA

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIçAO DA NATUREZA JURIOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limltada

LOGRADOURO

RACACIOAPOLLO
NUMERO

76
COMPLEMENTO

CEP

85.601-748
BAIRRO/DISTRITO

SAO CRISTOVAO
MUNICIPIO

FRANCISCO BELTRAO

ENOEREçO ÊLETRONICO

LUZVTACORREAC@GMA!L.GOM
TELEFONE

(46) 9r39-7797

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

23t0512015

SITUAçAO ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPEGIAL

DATA DE ABERTURA

23tOuZO1g
NUMERO DE TNSCRIçAO

33.704,t39r0001{0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSGR|çÃO E DE S¡TUAçÃO
CADASTRAL

ESTABELECIMENTO (NOME DE

CLINICA MEDICA LTDA
DO FANTASIA)

LUMED

86.30-5-03 - Atividade médica ambulato¡lel restrita a consultas

DAS ATIVIDADES

Não informada
E

UF

PR

ATIVA

MOTIVO DE

31/01/2025, 08:36 about:blank

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezemb¡o de 2022.

Emitido no dia3110112025 às 08:36:10 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1

/
t1about:blank

,r(
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0310512024,17:35

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EmpresoìùFúcíl

rNscRçÃo MUNTGTPAL
Número 316283

Razão Soclal: LUMED - CLINICA MEDICA LTDA
Nome Fantasla:
CNPJ: 33.704.539/0001-80
Endereço: RUA ACACIO APOLLO, 76, SAO CRISTOVAO
CEP: 85601748
Município: Francisco Beltrão
Atividade Principal: 8630-5/03 - Atividade médica amþulatorial restrita a consultas, 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial
restrita a consultas
Atividade(s) Secundåria(s):
Protocolo: PRP2486655710
Local e data: Francisco Beltrão, sextê, 03 de malo de 2024

Elóis Felício Rodrigues
Secretaria Municipal da Fazenda

Código de Autenticidade: 249GlXXDVA
EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ
Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

/

,,r
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERilDÃO NEGATIVA DE DÉBlToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS e À oívIon
ATIVA DA UNIAO

Nome: LUMED - CLINICA MEDICA LTDA
GNPJ : 33.704.539/0001 40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniåo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. br> ou < http :/lwww. pgfn. gov. be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2110t2014.
Emitida às 10:26:02 do dia 0610112025 <hora e data de Brasília>.
Válida atê0510712025.
Código de controle da certidäo: 8D9C.745C.1D65.7062
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035697633-83

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.704.539/0001-80
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/05/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página I cle 1

Emlt¡tlo vla lnlemøt Pttblica (06/01/2025 10:27:30)
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARTA MTINICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
¡{o670l2025

RAZÃO SOCIAL: LUMED - CLINICAMEDICA LTDA
CNPJ: 33.7 04.539 /000 l -80
INSCRTçÃO Mu¡[CrPALz 3t 6283
rNscRrÇÂ.o ESTADUAL:
ALVARI:20240235
ENDEREÇO: RUA ACACIO APOLLO, 76 - SAO CRISTOVAO - Q1700 L03 Francisco Beltrão - PR CEP: 85601748
ATMDADE: Atividade médica ambulatorial reshita a consultas

Certificamos que não existem pendências em nome do confribuinte supra¡nencionado relativas aos tributos adminishados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

DATA
DATA
FINALIDADE:
cónrco DE AUTENTTcAç,Ã.o: 4HHJoUFFHMJZXTHo3Ec

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Intemet, no endereço www.franciscobeltao.pr.gov,br

DE
DE

EMISS.ÃO:
VALIDADE:

06/0t/2025
05/0712025

VERIFICAÇÃO

Ce¡tidão emitida gratuitamente

Qualquer rasura invalidará este documento.

pela internet em 06 I 0t 12025 l0:27:27

Página I de I
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C/|^IxA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

lnscrição:
Razão Soclal:
Enderego:

33.704.539/0001-80

CLINICA MEDICA MAIS SAUDE PARA VOCE EIRELI

R PRIMEIRO DE JANE¡RO 35OO / FIDELIS / BLUMENAU / SC / 89060.01O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 1 1 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/021 2025 a 0610312025

Certlf icação Nú mero : 202502051 9505338 1 34537

lnformação obtida em 1110212025 03:24:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificaçäo de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br

{

/
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Página 1 de 1

PODER JUD]CIARIO
JUSTIÇA DO TRABALI{O

CERTID.ãO NEGATIVA DE OÉETTOS TRABALHISTAS

Nome: LUMED - CLINICA MEDICA IrTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 33 .704 .53 9 / 000i--80
Certidão n' : 7659854I/2024
Expedição: 05/11,/2024, às 03 :55:00
Validade z 04/05/2025 - 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que LUMED - cfJrNrcÀ DfEDrcA LTDA (MATRrz E FrLrArs),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 33.7 04.539/0001-80, N.ã,o coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1- e
13.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certid.ão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htt.p : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídícas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos gue, por
disposição lega1, conLiver força executiva.

IDúvídas e sugestões : cndtotst. jus.br
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LUMED. CLIMCA MEDICA LTDA
CNPJ. : 33.704.539/0001 -80
Telefone: (46) 9139 -7 7 97

Rua Acácio Apollo,no 76, São Cristóvão
Cep.85.60I-748: Francisco Beltrão - PR

EDTTAL DE cHAMAMENTo púnr,rco N'oo2/202s
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRôNICO N' I 65212024

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSO¡,S ¡UnÍUCAS especiatizadas na
prestação de serviço médico, Cllnico Geral, junto ao Departamento de Sarlde de
Marmeleiro - P& para atendimento de plantão em hor¡lrio estendido das
11h30min às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e
das 08h00min às 20h00min aos sóbados, domingos e feriados, bem como
atendimento médico clínico das 07h30min às llh3Omin e das 13h00min às
17h00minn para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário
padrão de atendimento

ANEXO TV

DECLARAçÃ,O DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente,
decla¡amos que o responsável técnico pela execução dos serviços, é:

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro
técnico de profissionais, com relacionamento junto à empres4 dentro das Leis Trabalhistas
vigentes.

Francisco Beltrão, 04 de feveretro de2025.

LUÌIED CLINICA TETXCA LIÍ}A

LUZVIA CORREA COLUMBIE
SÓCn ADMINISTRADoRA

II

Luzvia Cone¿ Columbie Medico Clinico Geral 42235 17t05t20t9
It

Qrrac
LUtllED CLINICA filEDlCA LÎOA
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REPUBLICA DE CUBA
MINISTERIO DE EDUCACÉN SUPER¡OR
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) LUZVIA CORREA
COLUMBIE, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o no.42235 desde 1710512019, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Gertidão tem validade até o dia3010412025.

Chave de validação 96f42200?77d5aa497d4lcaSlbf26e593fdga3d2

Emitida eletronicamente via internet em 3110112025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https ://www. crmpr. org. br/Autenticacao-certidoes- 1 0-437 1 3. shtml

r
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnnRuÁ

CoNTRATO DE PREStnçlO DE SERVIçOS N" 07712022

(Chamamento Público N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 026/2022)

O UUrufCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito prlblico intemo inscrita no CNPJ/NÍF sob

o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n' 255, centro, Marmeleiro, Estado

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n'

4.352,883-l 
-SSp¡pn 

e inscrito no CPF/IVIF sob o no 524.704,239-53, de ora em diante denominado

CoNTRATANTE; e a empresa CLfNICA MÉDICA MAIS SAÚDE PARA VOCÊ LTDA, pessoa

jurldica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 33.704,53910001-80, com sede na Rua Acacio

Apollo, no 76, Baino São Cristovão, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-748,

Télefone (46) ggl3g-7797, e-mail: luzviacorreacûJ)gnrail.corl, representada por sua administradora, Sra.

LuzviaCorrea Columbie, portadora da cédula de identidade civil (RG) no 9106101, e inscrita no CPF/I\4F

sob o no 067j23,431-22, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei

8,666193, subsidiariarnente, e obedecidas as coudições estabelecidas no Edital de Chamamento Público

N" 004i2021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSTJLA PRIMEIRA _ EMBASAMENTO LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, bem como pelas

disposições contidas neste instrumento,

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratuai, para todos os furs de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Chamamento Público no 00412021e seus anexos,

juntamente com a proposta da CONTRATADA,

CL,ÅUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço médico,

clínico geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em

horÉrio estendido das 11h30 às 13h e das 17h ls22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h nos

sábados, domingos e feriados, de acordo com Chamamento Público n' 00412021 e de acordo com as

abaixo:

CNPJ; 76,205.665/0001 -01

Avenlda Macall, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: !.si!a-çae-@¡naüneþife-nr.sav,Þrlþi!-a-c"ap-92@¡r-arme.þir.p-p-Ls.OU-U - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

/
I

hr

I 10,30 14,339,00 172.068,00130 156001

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno das

llh30 às 13h, e/ou noturno

das l7h às22h, em dias úteis

(de segunda à sexta-feira)

Horas

121,53 13.368,30 160.419,60110 1320Horas02

Plantão presencial para

serviço de médioo

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em fìnais de

semana (sábado e domingo)

127,53 3.060,72 36.728,64288Horas 2403
Plantão

serviço

presencial para

de médico
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2,2Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagar| a CONTRATADÄ o valor

total estimado de R$ 501.576124 (quinhentos e um mil e quinhentos e setenta e seis reais e vinte e quatro

centavos).

2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, ftscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, al{nea "d" da Lei no

8.666193,desde que devidamente comprovado o desequillbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cL.ÁusuLA TERCEIRA - DAs coNDIçOEs DE PAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 76,205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO pp SERVIÇOS N" 07712022
(Chamarnento Público N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 02612022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fìscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o perlodo do pagamento.

3.4 Ern caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CMJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs'

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como e¡n caso de multa, até o reoolhimento da mesma'

CNPJ: 76.205.665/0001-01

Avonlda Macall, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mall: licltac?o(ômarn0el.eiro.or.qov.ÞJ / llctlaia9.ge@.magû,ele"lro.prceg-fi - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105

r
t'

,1

CENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados

nacionais e locais

I 10,30 I 1,030,00 132.360,00100 t20004

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

07h30 às 1lh30h, e/ou das

l3h às 17h, em dias úteis (de

segunda à sexta-feira)

Horas

501,576,24Valor Total Máximo Estimado
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$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

ieta väriãçao do lndice I¡.IpC oconida no perlodo, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta Cláusula.

cLÁusULA QUARTA - DOS RECURSOS FINAI{CEIROS
4.1 Conforme es discriminadas a

cLÁ,USULA eUINTA - DoS PRAZOS, vIcÊNcIA E CRITÉRIo DE REAJUSTE
5.1 A realizaçaò dos plantões será exeoutada mediante escala organizada pelo Departamento de Saúde, com

aviso prévio, priorizando a cobertura dos plantões com profissionais do quadro de efetivos, suprindo escalas

"descobertas'i com profîssionais licitados por meio deste processo, bem como poderá ser feito contato

imediato no caso deìmprevistos, para qualquer um dos itens apresentados neste Termo de Referência.

5.2 Os serviços serão executados, conforme solicitação do departamento, onde a empresa contratada deve

encaminhar o médico que irá prestar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato'

5.3 Os seruiços deverão ser executados em oaráter prioritário emrazào do interesse público que os cercam'

em conformidade com a requisição e Nota de Empenho,

5.4 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 21 de julho

de2023, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666l93.

5.5 Havendo prorrogação, o valor_ contratual poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se

para tal a variação acumulada do Í¡dice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir da data da

assinatura do presente instrumento.

cL.4,usuLA sExrA -DAS oBRrcAçÕEs DA CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados,

conforme as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.2 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

6.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

6,5 Disponibilizar para contratada condições estruturais e instrumentais para adequada execução dos

serviços;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

teroeiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiròs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cl,Áusttl,A SÉTIMA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

CNPJ: 76.205,665/0001 -01

Avenlda Mâcall, no 255, Cêntro - cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mall: liqiþ-c-aç.@nesæ.[e!¡-9¡r-¡..s9-v-bl llçila-c-aSL2-@¡]Afneletg,pls-QlLþ¡ - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105

03,3,90.34,00,00,0010.301 0016 2.027264
3033.3.90.34.00.00.0010.301 00t6 2,027265

03,3.90.34.00.00.0010.301 00t62.029287

08.02

ø
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7.1 A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto,

T,Zfuealizar atendimentos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, Diretor do Departamento

de Sarlde do Municfpio de Marmeleiro;

7,3 Atender os paoientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a

qualidade na prestação dos serviços;

7.4 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou reousar prestação de Serviços de saúde, salvo nos casos

de iminente perigo de vida ou obrigação Legal;

7.5 Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos eiou prejulzos que vier causar aos pacientes;

7.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Município de Marmeleiro,

sempre que solicitado, comprovantes de regrrlaridade paru com as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias e tributária;

7.7 Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e qualidade

exigida;

7.8 Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações especfficas da

Contratada:

7.8.1 Operarcom uma organização completa, independente e sem vlnculo com o Municlpio de Marmeleiro,
realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo;

7.8.2 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza, com o pessoal de sua

contratação, necessários à execução do contrato, inclusive os encargos relativos à Legislação Trabalhista,

Previdenciária, Acidentes de Trabalho e/ou outros semelhantes;

7.8.3 Não ceder ou transferir para terceiros a execução;

7.8.4 Manter, por si, por seus prepostos e eventuais subcontratados, inestrito segredo de todas as atividades

desempenhadas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem como não divulgar, sob

nenhuma forma, os dados e informações referentes ao atendimento prestado aos pacientes;

7.8.5 Quanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas

condições do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente

cometidas;

7.8.6 Emitir relatório mensal, para o Departamento de Sarlde, contendo a prestação dos serviços realizados,

a fim de estabelecer parâmetros para posslveis auditorias nas contas da empresa;

7.8.7 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração desse

faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos;

7.8.8 Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da

municipalidade;

CNPJ: 76.205.665/0001-01

Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mall: liçilAse-q@rtrergel-elrs.AlSp:"v*þ-rJ-Icilacas02@marmeleiro.pr.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.8.9 Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas averiguaçöes'

ClÁUSt¡1,¡, oITAvA DAS SANçöns ADMINISTRATIvAS PARÂ O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRÄTUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas

ou cumulativamente, sem prejulzo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor conespondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20% (vinfe por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do

arl.79 da Lei no 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até02 (dois) anos;

8.1,4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princlpios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento,

8.5 As penalídades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurldico de força maior ou oaso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁ,usuLA NoNA - DA F ISCALTZ,^ç 
^O9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

CNPJ; 76.205,665/0001-01

Avenlda Macall, n'255, Centro - Cx, - cEP 85.615-000 {

,-(

E-mall: Iicjjesap.@!0e_u¡_cleÍp.prso¿.þrLliçjtacaag2@l¡êr¡oc.!-ejrgpr,sey.bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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9.2 O recebimento, a fìscalização e o acompanhamento do Contrato de Prestação de Serviços será de

responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na oconênoia desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

9.4 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização daexecução do Contrato de Prestação de Serviços,

citada acima, procederá ao iegistro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, iendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre

us pãrtes. Entre sual atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especifioamente no art, 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos'

Parágrafo Úlnico
A ação fiscalizadora do Municfpio será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público nn

00412021.

CLÁUST'LA DÉCIMA _ DA RESCISÃ.O
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Adminístrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com conterldo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666/93,

$3" A CONTRATADA i¡denizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual,

$1" A CONLRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n'8.666193'

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

frevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenlda Macall, no 255, Cenko - Cx. Postal 24 - ÇEP 85.61 5-000

E-mall: licita-cao@nargr.e,lejro.p-I.e$r[r.Jllcjta.ø.sQ-2-@na¡mete.i.Spr,gp.v-þt - Telefone: (46) 3525'8107 I 8105

I
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clÁ.usw¿. oÉcrun sEcuNDA - DA FRAUDE E DA connurçÃo
As partes deolaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal n.' 12,846/2013 e

seus regulamentos, se comprometem que paft a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

oomponsaçã0, vantagens finanoeiras ou beneflcios indcvidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de oomrpçã0, bem como de manipular ou fraudar o equilfbrio econômico

flrnanceiro dô presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA pÉcrua TERcEIRÀ - DA P{JBLIcAçÃo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATAI.{TE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art, 61, da Lei 8.666/93'

cL,4.usuLA DÉcIMA eUARTA - DA LDcIsLAçÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Pfiblico, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado,

cLÁus[rLA DÉcIMA eUINTA - DA TRANSMISSÄo DE DocIJMENToS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de conespondência cujo recebimento possa ser atestado.

CL.ÅUSIJLA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

corno nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁ.USTJLA DÉcIMA sÉTIMA - SUcESSÃo E FORO
As partes frrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao frel curnprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirirnir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 22 de julho de 2022.

MARMELEIRO
,lo4uoi, /it, ¿or, /alir rn /'i'e--'

,,r'c1ÍNrc¡. uÉuc.l MAIS sAúDE pARA
VOCÊ LTDAPaulo Jair Pilati

Contratante Luzvia Correa Columbie
Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001-01

Avenlda Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mall: licjlegeo_@IDe_fmelpjro..p¿.Sey,þllliç[Aca9_qe@lnã_ûîeleie.pf,g.ov.Þf - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ExrRATo PARA runuclçÂ.o
coNTRATo DE pRrsreçÄo DE sERvIços No 07712022

(Chomamento Prlblico N" 004/2021 - PMM - Inexigibilid¡de no 02612022)

CONTRATANTE: TUIT¡.NCÞIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CLÍNICR IVTÉPICA MAIS SAÚPE PARA VOCÊ LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, cllnico geral, junto ao Departamento

de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das I t h30 às I 3h e das 17h

às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, de acordo com

Chamamento Prlblico no 00412021,

VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 501.576,24 (quinhentos e um mil e quinhentos e setenta e seis reaís e

vinte e quatro centavos),

PRAZO DE EXECUçÃO p VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 1,2 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, ou seja, até 2l dejulho de 2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22 de julho de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,22 de julho de2022,

Pilati
de Marmeleiro

22r

I
CNPJ: 76,205,665/0001 -01
Avenlda Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mall: llcltacao@marmelelro.pr.gov.br / licitacao02(ômarmeleiro,or.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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MUNICíPIO DEMARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

DEpARTATEIJTo oe seúoe DE MARnELEIRo - PR
Av. Drmb'ro¡ c Pþ¡, 130, Csntro, Tolcfone (¡18) 3t2&l8rT

.â.TESTÁ.I}O DE CAPACIDADE TÉCMC¿,

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desemperiho e atestado de
execução, que a empresa cLfrvIcA prÉnrc^l MAIS sAllDE PARA vocÊ LTDA , CNPJ
33.704.539/0001-80, sediada na Rua Acacio Apollo, n" 76, Bairro São Cristovilo, Cidade de
Fra¡cisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-748, executou satisfatoriamente os serviços de
Plantâo prasencial para serviço de médico GENERALISTA (Consultas), conforme CONTRATO
DE PRESTAçÄO DE SERVIçOS N'077n022 (Chamamenro público N" o04no2t- pMM
- Inexigibilidede no 026Ì2022), junto ao DEPARTAMENTO DE SAUDE DO MUNICþIO DE
I\4ARMELEIRO, Mantenedora Prefeitua Municipat de Marmeleiro, inscrita no CNPJ no
76.20s.665/0001-01.

Atestamos aínda, nada constar em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Marnreleiro - PR" 14 de naio de20}4.

a

IVagner
do de Saude

Roseþ
Enfermeira Prcnto

N

61667
I

/
NIS I
51107

u(
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LTIMED . CLINICA MÉDICA LTDA
CNPJ. : 33.7 04.539/000 1 -80
Telefone : (46) 9139 -7 7 97

Rua Acácio Apollo, no '16, São Cristóvão
Cep.85.601-748: Francisco Beltrão - PR

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'OO2/2025
PROCE SSO ADMINISTRATTVO ELE TRONIC O N" I 6521 2024

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas na
prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de

Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das

11h30min às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e

das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como

atendimento médico clfnico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às

17h00min, para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário
padrão de atendimento

ANEXO trI

DECLARAÇÃO UIüF'ICADA

À Comissão de Contratação

Pelo presente instrumento, a proponente LUMED - CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ n'
33.704.53910001-80, com sede na Rua Acácio Apollo, no 76, Bairro: São Cristóvão, Francisco

Beltrão - PR, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que:

1) Para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.' 14.133121, não emprega

menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.
3) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação relativo ao Edital de Chamamento Público

00212025.
4) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5) Não mantém vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função no Chamamento Público ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aftnidade, até o terceiro
gau.
6) Cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras noñnas específicas.
7) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, n¿rs convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

8) Aceita os valores dos serviços constantes do presente Editål de Chamamento Público no

002t2425.
9) Emcaso de qualquer comunicação futura referente e este Chamamento Público, bem como

em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte

endereço:
E-mail: luzviacorreac@gmail.com
Telefone: (46)913947n

ql
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LUMED - cLINIcA uÉnrc¡' LTDA
CNPJ. : 33.7 04.539/0001 -80
Telefone : (46) 9139'7 7 97

Rua Acácio Apollo,no 76, São Cristóvão
Cep.85.601-748: Francisco Beltrão - PR

10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Municlpio, sob pena de ser considerado oomo

intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Francisco Belnãq 04 de feverefto de2025.

goubr
Doarmcnto arslnado digit¡lment!

LttzY!Àcof,nE colurüE
D¡ta: 1V02/20:15 08:2r17{:lo0
Vcrlfi que cm htþs://nlidrr,hl.B4br

LUZVT A CORREA COLIJMBIE
SÓCIA ADIvTNISTRADORA

LI
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